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LEI NQ 3.132/96

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
"RUA HAMLETO DAVINI"

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
Estado de Minas Gerais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sancio
na e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Passa a denominar-se 
tual Rua M, do Loteamento São Carlos 
ton Marques e término na Rua E.

RUA HAMLETO DAVINI, a a-
, com inicio na Rua Nil-

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, em esp£ 
ciai a Lei 2.008 de 09 de agosto de 1983, a presente Lei en
tra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre, 21 de maio de 1996


